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Número: 0011087-48.2015.8.15.2001 
 

Classe: AÇÃO CIVIL PÚBLICA CÍVEL 

 Órgão julgador: 4ª Vara de Fazenda Pública da Capital 
 Última distribuição : 09/04/2015 

 Valor da causa: R$ 50.000,00 

 Assuntos: Indenização por Dano Moral, Liminar 
 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA PARAIBA

(AUTOR)

MARCIO ALVES DE OLIVEIRA (REU) CHARLES LEANDRO OLIVEIRA NOIOLA (ADVOGADO)

MARCIO ALVES DE OLIVEIRA MICROEMPRESA (REU)

ROBERVAL ALVES DE OLIVEIRA (REU) CHARLES LEANDRO OLIVEIRA NOIOLA (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

20247
437

02/04/2019 15:44 Malote Digital Outros Documentos



 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
PODER JUDICIÁRIO 

MALOTE DIGITAL 

Tipo de documento: Informações Processuais 

Código de rastreabilidade: 81720191451291 

Nome original: 0000458-19.2019.8.17.2001.pdf 

Data: 27/03/2019 17:40:06 

Remetente: 

Moema Maria Borba da Motta 

Central de Cartas de Ordem, Precatórias e Rogatórias da Capital 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Prioridade: Normal. 

Motivo de envio: Para anexar ao Processo 0011087-48.2015.815.2001. 

Assunto: Prezados, Segue em anexo mandado e respectiva certidão referente ao ato deprecad 

o indicado abaixo, pelo qual damos por cumprido, com fundamento no artigo 268 do 

CPC. Moema Borba 

Num. 20247437 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: TONY HERMINIO LEMOS - 02/04/2019 15:44:00
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19040215434555000000019696687
Número do documento: 19040215434555000000019696687



Tribunal de Justiça de Pernambuco 
PJe - Processo Judicial Eletrônico 

27/03/2019 

Número: 0000458-19.2019.8.17.2001 

Classe: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL 
Órgão julgador: Central de Cartas de Ordem, Precatória e Rogatória da capital 
Última distribuição : 04/01/2019 
Assuntos: Citação 
Segredo de justiça? NÃO 
Justiça gratuita? SIM 
Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO 

Partes Procurador/Terceiro vinculado 

4° VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA CAPITAL - PB 
(DEPRECANTE) 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA PARAÍBA 
(DEPRECANTE) 

JUIZO DE DIREITO DA CENTRAL DE CARTAS DE ORDEM, 
PRECATÓRIA E ROGATÓRIA DA CAPITAL (DEPRECADO) 

MARCIO ALVES DE OLIVEIRA (DEPRECADO) 

Documentos 
' 	Id. Data da 

Assinatura . . 
Documento Tipo 

39673 
103 

04/01/2019 09:02 Petição Inicial Petição Inicial 

39673 
120 

04/01/2019 09:02 Carta Precatória proc. 0011087-48.2015.815.2001 Expediente 

39863 
703 

11/01/2019 11:28 Despacho Despacho 

40574 
305 

30/01/2019 16:01 Mandado Mandado 

42291 
552 

12/03/2019 17:06 Diligência Diligência 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário 

DEPRECANTE: 41  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA CAPITAL - PB, MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DA PARAÍBA 

Nome: 4a VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA CAPITAL - PB 
Endereço: Avenida João Machado, S/N, 6 ANDAR, Jaguaribe, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58015-038 
Nome: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA PARAIBA 
Endereço: AV RODRIGUES DE AQUINO, S/N, - até 1238/1239, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - 
CEP: 58013-420 

DEPRECADO: JUIZO DE DIREITO DA CENTRAL DE CARTAS DE ORDEM, PRECATÓRIA E 
ROGATÓRIA DA CAPITAL, MARCIO ALVES DE OLIVEIRA 

Nome: JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE CARTAS DE ORDEM, PRECATÓRIA E 
ROGATÓRIA DA CAPITAL 
Endereço: Avenida Desembargador Guerra Barreto - Fórum do Recife, S/N, Ilha Joana Bezerra, RECIFE 
- PE - CEP: 50080-900 
Nome: MARCIO ALVES DE OLIVEIRA 
Endereço: R DOM JOSÉ LOPES, 665, APTo-201, BOA VIAGEM, RECIFE - PE - CEP: 51021-370 

CERTIDÃO 

Certifico que, atendendo determinação do Juiz Diretor do Foro desta Comarca e em face da 
obrigatoriedade do uso do sistema Processo Judicial Eletrônico, Protocolo a presente Carta Precatória, 
código de rastreabilidade N°81520181996007. 

O referido é verdade. 

Dou fé. 

Recife, 4 de janeiro 2019 

Distribuição. 

Assinado eletronicamente por: BENJAMIN MAIA LINS 04/01/2019 09:02:41 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário 

Central de Cartas de Ordem, Precatória e Rogatória da capital 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA 
JOANA BEZERRA, RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( ) 

Processo n° 0000458-19.2019.8.17.2001 

DEPRECANTE: 4' VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA CAPITAL - PB, MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DA PARAÍBA 

DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE CARTAS DE ORDEM, PRECATÓRIA E 
ROGATÓRIA DA CAPITAL, MARCIO ALVES DE OLIVEIRA 

DESPACHO 

R.H. 

Cumpra-se conforme deprecado, valendo-se da Carta Precatória e peças que a instrui. 

Após, devolva-se a presente ao juizo deprecante, com nossas homenagens. 

Recife, 10 de janeiro de 2019. 

Edina Maria Brandão de Barros Correia 

Juíza de Direito 

Assinado eletronicamente por: EDINA MARIA BRANDAO DE BARROS CORREIA - 11/01/2019 11:28:27 
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Poder Judiciário do Estado de Pernambuco 

Central de Cartas de Ordem, Precatória e Rogatória da capital 

Fórum Desembargador Rodolfo Aureliano 

Av. Desembargador Guerra Barreto, s/n, 3° andar — Ala Norte 

Ilha Joana Bezerra - Recife-PE - CEP 50080-800 — Telefone: (81) 3181-0099 

Processo n° 0000458-19.2019.8.17.2001 

DEPRECANTE: 4' VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA CAPITAL - PB, MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DA PARAÍBA 

DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE CARTAS DE ORDEM, PRECATÓRIA E 
ROGATÓRIA DA CAPITAL, MARCIÓ ALVES DE OLIVEIRA 

MANDADO DE CITAÇÃO 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Central de Cartas de Ordem, Precatória e Rogatória 
da capital, em virtude da lei, etc... Manda o(a) Sr.(a). Oficial(a) de Justiça, que a vista do presente 
mandado e em seu cumprimento, proceda aCITAÇÃO, conforme termos abaixo: 

FINALIDADE: 

revelia C etinh$S00. 

DESTINATÁRIO: 

MÁRCIO ALVES DE OLIVEIRA 

RUA DOM JOSÉ LOPES, N°665, APTo-20 I, BOA VIAGEM, RECIFE - PE - CEP: 51021-370 

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo: 
1 - acesse o link: https://www.tipe.jus.br/contrafeIg  
2 - no campo "Número do Documento", digite: 119011009395188200000039289251; 
19010409024192900000039103129; 19010409024182400000039103113] 

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI. 

RECIFE, 30 de janeiro de 2019 

Chefe de Secretaria 
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CERTIDÃO 

Certifico, eu, Oficial de Justiça, abaixo assinado, que me dirigi ao endereço indicado no 
respeitável mandado retro e desta feita, DEIXEI DE CITAR/INTIMAR o destinatário MARCIO ALVES 
DE OLIVEIRA, tendo em vista que chegando ao local da diligencia me deparei com uma pessoa que se 
identificou como Carlos Eduardo, que disse ser funcionário do local e que o destinatário não mora no 
local há 45 dias, sem saber de seu atual paradeiro. Isto posto, dada a exiguidade do prazo para 
cumprimento, devolvo o mandado ao cartório para os devidos fins, colocando-me inteiramente à 
disposição para novas diligências em outra oportunidade. O Referido é verdade e dou fé. Recife, 26 de 
fevereiro de 2019. 

NICOLAS CAGE CAETANO DA SILVA 

Oficial de Justiça, mat. 185357-0 

Assinado eletronicamente por: NICOLAS CAGE CAETANO DA SILVA - 12/03/2019 17:06:34 
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